INDICAÇÃO VERBAL Nº: 10/2021

Na 15ª (décima quinta) Sessão Ordinária do Poder Legislativo de Cruzmaltina, Estado do Paraná, realizada em 21 de junho de 2021, a vereadora IVONE APARECIDA DE SOUZA NECA, legislatura 2021/2024, forma do inciso I do §1º do art. 131 do Regimento Interno desta Casa de Lei, INDICA ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Sr. NATAL CASAVECHIA que, se possível, adote medidas administrativa para providenciar o mais breve possível imunização contra a covid-19 para todos os proprietários e funcionários que trabalham no comercio de nossa cidade.  


Destaca-se que, essa medida se faz necessária, pois essa categoria tem contato diário e constante com pessoas que vem de outras localidades, contribuindo para o contagio e disseminação da covid, já que o comércio é considerado uma atividade essencial e, portanto, não pode fechar as portas nem adotar o trabalho remoto.


Aproveitando a oportunidade reitero meus protestos da mais alta estima e consideração por esta Presidência.



Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos 21 dias de junho de 2021

  IVONE APARECIDA DE SOUZA NECA

                                                                            Vereadora                                                           

DESPACHO DO PRESIDENTE

A vereadora Ivone Aparecida De Souza Neca, na 15ª (décima quinta) Sessão Ordinária do Poder Legislativo de Cruzmaltina, Estado do Paraná, realizada em 21 de junho de 2021, apresentou INDICAÇÃO VERBAL EM PLENÁRIO para que o CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Sr. NATAL CASAVECHIA, que, se possível, adote medidas administrativa para providenciar o mais breve possível imunização contra a covid-19 para todos os proprietários e funcionários que trabalham no comercio de nossa cidade.  


Na forma do art. 132 do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal, determino o ENCAMINHAMENTO da referida indicação para o Chefe do Poder Executivo Municipal.



Cruzmaltina, Estado do Paraná aos vinte e um dias do mês de junho de dois mil e vinte e um.

Vlaumir Morador

Presidente
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